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PODER JUDICIARIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

RESOLUÇÃO N° 037/2007 

Dlspõe sobre o Cartão de Identldade Funclonal 
dos servldores da Justlça do Trabalho de 
prlmelro e ~egundo graus 

o CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordlnárla ho] e reallzada, sob a Presldêncla do Exmo 

Conselhelro Rlder Noguelra de Brlto, presentes os Exmos 

ConselheLros Mllton de Moura França, Gelson de Azevedo, 

Antônlo José de Barros Levenhagen, Tarcís 10 Alberto Glbos kl, 

DenlS Marcelo de Llma Molarlnho, Roberto Freltas Pessoa, 

Flavla Slmões Falcão e Jose Edllslmo Ellzlárlo Bentes, e o 

Exmo JU1Z Claudlo Jose Montesso, Presldente da ANAMATRA, 

-')nforJTle dlSpOStO na Resolução 001/2005. 

Cons1derando a prevlsão contlda na L~l n 

11.416/2006, artlgos 4°, §§ 1° e 2° e 26, que dIspõe sobre 

Carrelras dos Servldores do Poder Judlclárlo da Unlão; 

Cons1derando o dlSpOStO no art. 2° da Resolução 

CSJT rO 034/2007, que trata da autorlzação de porte cte arma 

funclonal; 

AssoClações 

FENASSOJAF, 

Cons1derando o plelto da Federação Naclonal das 

dos Oflclals de Justlça Avalladores Federals 

para unlformlzar a ldentldade funclonal dos 

servldores pertencentes à categorla; 
Cons1derando a necessldade de unlformlzação do 

cartão de 1 dentldade func "Lona 1 dos servldores da JUStlÇ3 do 

Trabalho, no âmblto do l° e 2° graus de ]urlsdlção, 

RESOLVE 

Art. Instltulr modelo de 

ldertldade funclonal dos servldores da JustJ ça do ~rabalho de 

1 ° e 2 ° graus, com fé públlca em todo terrl tór"Lo naclonal, 

conforme dlSpOStO nos anexos I a VI desta Resolução. 
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Art 2° Cabera aos 

Trabalho estabelecer os procedlmentos 

de utlllzação e a emlssão do cartão 
para os seus servldores ocupantes 

Trlbunals Reglo~a~s do 

referentes ao controle 

de ldentldade funclonal 
de cargo efetlvo e em 

comlssão, bem como para os requlsltados. 

Paragrafo unlCO. O servldor aposentado ou o que 
Vler a se aposentar poderá requerer o cartão de ldentldade 
funclonal, no qual devera constar no campo reservado para o 
cargo ou função, o termo "Aposentado u 

O cartão de ldentldaae funcloial sera 

de cor branca, com bordas em azul escuro, em papel couché 

fosco, gramatura 150g/m2
, com as dlmensões 9cm x 12,5cm 

aberto - e contera os elementos abalxo, observados os aneÀos I 

a VI, desta Resolução: 

alArmas da Republlca; 
b) lnscrlção em preto "Poder Judlclárlo da 

Unlão U
, "Justlça do Trabalhou e o nome do org{!-o 

emltente; 
c) nome, numero do reglstro funclonal e data e, 

exercíclo; ( 
d)cargo ou função, área e especlalldade, se = 
ocupante de cargo efetlvo, 
e) fotografla 2cm x 2cm em cores e aSSlnatura do 

servldor, 
f)flllação, naturalldade, naclonalldade e data de 

nasClmento; 
g)número do PASEP; 
h) número da lnscrlção no Cadastro de Pessoa 

Físlca; 
l) número da Cartelra de Identldade, com o orgão 

expedldor e a data de emlssão; 
J)número do Tltulo de Eleltor, 
k)grupo sanguíneo/fator RH, 
l)lmpressão dlgltal do servldor; 
m)asslnatura do Olretor Geral ou da autorldade a 
quem for delegada esta competêncla, excetuando a 
ldentldade daquele que deve ser asslnada pelo 
Presldente do Trlbural, 



servldores 
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n)a frase "Cartão de Identldade FunClonal", 
lnscrlta em cor branca na borda superlor da face 
superlor, 

o) a frase "Tem fé pub.ilca em todo o terrl torlO 
naclonal", lnscrlta em cor branca na borda 
lnferlor da face superlor; 

p) a frase "Vállda com a chancela das Armas da 
Repóbllca", lnscrlta em cor branca na borda 

lnferlor da face lnferlor, 
q)falxa verde-amarela em dlagonal no canto 

esquerdo da borda superlor da face superlor 

Art. 4 0 O cartão de ldentldade funclonal dos 

]UdlClarla, 
ocupantes do cargo de Anallsta Judlclárlo, area 

especlalldade Execução de Mandados, tera a 
em dlagonal na cor azul claro "Oflclal de Justlça lnscrlção 

Avallador Federal" e abalxo a lnscrlção na cor 
"Acesso e Trânsl to Ll vre", e sera asslnado pelo 

vermelha 

do respectl vo Trlbunal Reglonal do Trabalho, conforme model 
constante do anexo I. 

Art. 50 O cartão de ldentldade funclonal 

servldores ocupantes do cargo de Anallsta Judlclárlo e Té~nlco 

Judlclarlo, área admlnlstratlva, especlalldade Segurança tera 
a lnscrlção em dlagonal na cor azul claro "Inspetor de 
Segurança Judlclarla" ou "Agente de Segurança J~dlclárla", 

respectl vamente, conforme modelos constantes dos anexos I I e 
111. 

Parágrafo unlCO. Os servldores de que tra'c.a o 
caput deste artlgo, autorlzados a portarem arma de fogo 
funclonal no efetl vo desempenho de suas atl vldades, deverão 
ter a sua ldentlflcação funclonal asslnada pelo Presldente do 
respectl vo Trlbunal Reglonal do Trabalho e a lndlcação 
expressa dessa autorlzação, conforme modelos constantes dos 
anexos IV e V. 

Art 6 0 O cartão de ldentldade funclonal dos 

demals servldores segulrá o modelo constante do anexo VI, 
permanecendo válldos os modelos em uso, até que os Trlbunals 
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Reglonals do Trabalho promovam as ações 

lmplp~entação do dlSpOStO nesta Resolução. 

neceSSarlé'lS a 

Art. 7° A aposentadorla, a exoneraç;'o, a 

dlspensa de função comlsslonada ou de cargo em comlssão e o 

pedldo de vacâncla, tornam nulo o cartão de ldentldade 

funclonal, 
competente 

obrlgando o servldor a restltul-lo a unldade 

Art. 8° A SUbStl tUlção do cartão de ldentldade 

funclonal dar-se-a nos segulntes casos: 
I - aposentadorla; 
11 - alteração dos dados blográflcos; 
111 - mau estado de conservação do documento, 

IV - perda, extravlo, furto ou roubo 
Parágrafo unlCO. A entrega do novo 

flca condlclonada a devolução do anterlor, salvo nos casos do '\ 
lnClSO IV do caput, que deverão ser lmedlatamente comunlcado "" 
à unldade competente, devendo o servldor apresentar boletlm de 

ocorréncla pollclal. 

Art. 9° Cabera 3. Assessorla de Recursos hl ' J1lanOS 

deste Conselho enVlar às unldades de Recursos Humanos 

dos Trlbunals Reglonals 
modelos dos cartões de 
anexos desta Resolução. 

do Trabalho, por melO dlgltal, os 
ldentldade funclonal constantes dos 

Art. 10 O documento de que trata esta Resolução 

serve unlcamente para ldentlflcaçãc funclonal e deverá ser 

utlllzado no exercíclo das atrlbulções do cargo. 
Paragrafo únlco. O uso lndevedo do cartão 

sUJ el tara o servldor às 
penalldades prevlstas em lel 

sanções admlnlstratlvas e às 

Art 11 Os casos oml3SOS serão resol vldos no 

âmblto de cada Trlbunal Reglonal. 
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, 
PODER JUDICIARIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

Art 12 Esta Resolução entra em vlgor na data de 

Br~a, 28 de Junho de 200~ 

conselhe ro RIDER NOGUEIRA DE B~O 
Presldente do onselho Superlür da Justlça do Trabalho 
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ANEXO I 
(Art. 4 0 da Resolução nO ~ t 12007) 

PODER JUDlOARIO DA UNIÃo ~ 
JUSTIÇA DO TRABALHO À e '\ 

(orgão emItente) ~ e v 
)..0' ~~<ç. 

ASSlNAlURA 00 SERVlDOR 

PASSE UVRf lei rP ~ ry;7{62 

(Cidade) -o.u-A-IlE-EXR;-D-lÇAO-- ---PRESlllENT<--OO-lRJBUNAl---



ANEXO 11 
(Art. 5° da Resolução n° 31-/2007) 

.. . •• 
PODER JUDIOARIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO \~ 
(orgão ermtente) \1>-\ 

x,,(, 

[REGISTRO 
[CARGO ou RlNÇÂO 

ASSINAn.RA 00 SEIMDOR 

[ NAT\IIAlJIWJE I 
[NAOlWPLnwJE I ClA oc NASaMat1 
C"-<iP I[~ I 
[RG I á!GÃO ElCI'EDIDOR ~ [ DATA DA EHlSSÃOJ 
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ANEXO 111 
(Art. 5° da Resolução n° 3 1- /2007) 

PODER JUDICIARIO DA UNIÃo 

[NOOE 

JUSTIÇA 00 TRABAUtO \.1>-
(orgão errutente) ''1>'\ 

À\.0\ 

[CAROO ou R.ICÇÃO [J 
AS5INAJl.RA DO SERVIDOR 

[ 
[ NAllI<AUIWlE I 

[RISEP I[~ I 
[RG I ÓRGÕO EXPEDIOOR ~ [DI\TA DI\ EMISSAOJ 

rmu.o DE EWTOR 1 011 
'-_______ --.J ~ L.J '----'FtU=GAR.c..; .... ='-ITO_-' 

(adade) 
DA'" DE EXPEDIÇÃO OIRET(JHiBIAL 
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ANEXO IV 
(Parágrafo ÚniCO, Art. 5° da Resolução nO 3 t- /2007) 

.. , ... 
PODER JUOlaARIO DA UNIÃo 

Jusn~ooTRABAlHO , ~\1> 
(orgao elTlltente) \.1P 

i\.\c, 

ASSINAn.RA 00 5ERVIOOR 

CL-I'ASlP.,....,.--,,:-:_-J1 C (]'f I 
[RG I ÓRGÃOEXFmIlJOR ==:J [ DATA DA EMISSÃO] 

[ 
ll1UlO DE B.ETOR ar-! 

'-_______ ----'1 ~~ LJ ,---,I'OUGAR=::..:OIRfTTO="----J 
PORTE DE ARMA ruKOO1\AL AUTORIZADO (Res. CSJT J4I2fJDl) 

(Qdade) 
DAlA CE EXPEDIÇÃO PRESICENTE 00 1RI8\JNAL 



, , .6 

ANEXO V 
(Parágrafo úmco, Art SO da Resolução n° ~ 1- /2007) 

.. , . 
PODER JUDICIARIO DA UNIÃO 

JllSnÇA DO TlWIAUiO \?J. 
(orgão enutente) ~ '\ 

À\'C"" 

ASSOOm.RA 00 SBMDOR 

[ NAn.aw.IDADE 

(Odade) 
l'RESIlJfHfE 00 TRIIlUNAL IlAllI a: EXPEDIÇÃO 
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ANEXO VI 
(Art. 60 da Resolução n° 3 ~ /2007) 

PODER JUDIOARIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

(orgão emitente) 

ASSINAtuRA DO SERVIDOR 

[ IlAT\J!ILIIWJE I 
[HAOOIIAlHWlE I ('''11\ DE MSCJMEN'j 

[- I[~ I 
[RG I ÓRGÃO EXI'EIlIlJOR ~ [ DAlA DA EMISSÃO] 

(Odade) 
IlIITA DE EJ<PEDIÇÃO OIRETOR-GEIUII. 


